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Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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DECRETO Nº 08, de 05 de Junho de 2023.  

 

Determina Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo do Município de 

Baianópolis/BA, no dia 09 de Junho de 2023.  

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS/BA, 

GILVANE FEBRÔNIO DOS SANTOS, usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o Decreto 

Municipal de Baianópolis/BA nº 019/2023 que declara o calendário dos dias de feriados Nacionais, 

Estaduais, Municipais e Pontos Facultativos do Ano de 2023 do município de Baianópolis/BA e dá 

outras providências;  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de 

Baianópolis/BA no dia 09 de junho de 2023, (Sexta-feira). 

Art. 2º. Não haverá expediente de trabalho no âmbito do Poder Legislativo do 

Município de Baianópolis/BA, do dia 08 ao dia 09 de junho de 2023, retomando suas atividades 

normais a partir do dia 12 de junho de 2023.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

 Presidência da Câmara Municipal de Baianópolis – Bahia, 05 de junho de 2023.  

 

 

 

 

 

___________________________ 

Gilvane Febrônio dos Santos 

Presidente 
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